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PROJETO DE LEI Nº......../2026/LEGISLATIVO.
Autoriza o pagamento aos servidores ativos do Poder Legislativo do Município, relativamente a períodos anteriores a 13/01/2026, das diferenças remuneratórias resultantes da revisão de vantagens funcionais, em decorrência e nos termos da Lei Complementar nº 226, de 12 de janeiro de 2026, e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a efetuar o pagamento aos servidores ativos do seu quadro, relativamente a períodos anteriores a 13/01/2026, das diferenças remuneratórias decorrentes do cômputo do período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021, nos casos em que a medida tenha determinado a revisão da remuneração em decorrência e nos termos da Lei Complementar nº 226, de 12 de janeiro de 2026. 
Parágrafo único. O pagamento retroativo a que se refere o caput fica condicionado:
I – ao reconhecimento do direito, em expediente administrativo específico; e 

II – à edição do respectivo ato administrativo de revisão, pela autoridade competente.
Art. 2º Os valores de que trata o art. 1º serão corrigidos monetariamente pelo INPC. 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei Orçamentária Anual. 
Art. 4º O pagamento retroativo poderá ser parcelado conforme cronograma compatível com a disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Legislativo.

Parágrafo único. No caso de parcelamento, o cronograma respectivo deve ser estabelecido em regulamento. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário Jorge Von Saltiél, 02 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVA
A Lei Complementar nº 173/2020 impôs, de forma excepcional, a suspensão da contagem de tempo de serviço para fins de vantagens funcionais dos servidores públicos, como medida de enfrentamento à crise fiscal decorrente da pandemia da COVID-19. 
Com a edição da Lei Complementar nº 226/2026, o legislador federal passou a autorizar, mediante observância de requisitos fiscais e orçamentários, o pagamento retroativo dos benefícios que ficaram congelados naquele período. 
O presente projeto limita-se exclusivamente ao âmbito do Poder Legislativo Municipal, respeitando sua autonomia administrativa e financeira, e tem por objetivo viabilizar a recomposição de direitos funcionais dos servidores da Câmara Municipal, sem afronta à Lei de Responsabilidade Fiscal ou às normas constitucionais pertinentes.
	Marco Vinicius de Fraga Teixeira
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Mateus Ramos
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Fabiano Santos da Silva 
1º Secretário do Poder Legislativo 

Municipal

	


	Evandro Dürr
   2° Secretário do Poder Legislativo

 Municipal



